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De 12 de novembro de 1958 

DispÕe sôbre a concessão de bolsas de 
estudo à estudantes do curso secundário. 

A CAT.:ARA !.iUNIC I:::_:;_;:, .Jll ARA.:l.AQUlul.A, ::stado -
de São Paulo, decreta e eu, Mário Ana~1ias, na qualiõade de 
seu Presidente, promulgo nos têrr:os do artigo 38, pará,é-rafo 
3º, da Lei Estadual número 1, de 18 de setembro de 1947- Lei 
Orgânica dos rtiunicipios, a seguinte lei: 

Artigo 1º - Ficam criadas, a partir de ja
neiro de 1957, na Prefeitura r.lunicipal, tantas bolsas de est~ 
do, quantos são os grupos esco'lares do I.:tmicÍpio, 

Parágrafo Único - O valôr de cada bclca de 
estudo, será de Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros), racáveis-
50% (cinquenta por cento) em março e 50~ (cinquenta por cen -
to) em agôsto de cada ano. 

Artigo 2º - Terão direito às bolsas de e~ 
tudos os alunos reconhecidamente pobres, um de cada grupo es
colar, que tenham concluído com a maior média o curso primá -
rio, 

§ 1º - Quando o primeiro· colocado, anual
mente, em cada grupo, não necessitar da bolsa, será ela conce 
óida ao segundo colocado, se êste não puder fazer face às deã' 
pêsas escolares, e assim sucessivamente aos demais. -

§ 2º - Em havendo igualdade de médias, se 
rá dada preferência ao alu no mais velho, -

Artigo 3º- Os bene:'Ícios déstFi lei serão 
interrompidos desde que o beneficiário seja reprovado, 

Artigo 4º - As uespêsas com a execução 
désta lei correrão por conta da verc)J. a ser consi:;nada no or-
çamento de 1957.-

Artigo 5º - A presente lei entrará eT'l vi
gôr na dáta de sua pÚblicação, revezadas as disr1osiçÕes er.. 
contrário. 

Câmara municipal de Araraquara, aofJ 12 (doze) dias do r:'~s de 
novembro do ano de 1958 (mil, novecentos e cinqüenta e oito), 

1\'lÃRIO ANArTL!..S 
-Presidente -

I'Úblicada na Secretaría da Câmara lun.:_cipal de Araraquara, na 
dáta supra. 

PAULO T:...\P..TINI 
-Chefe da Secretaría-

Registrada à fl.45, do livro competente nQ 2. 


